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COMUNICADO

 

 

CONSIDERANDO a decisão ( SEI nº 1946993) do comitê de monitoramento ao covid-
19/UFU, de 16/03/2020, de suspensão de aulas e a�vidades acadêmicas da UFU a par�r de 18/03/2020 e
replanejamento de a�vidades administra�vas, como medida de prevenção ao Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19, de 12/03/2020 e a PORTARIA REITO nº
311, de 17/03/2020 (SEI nº 1948233) que tratam de medidas de proteção frente à emergência de saúde
pública decorrente do COVID-19 (Coronavirus);

 

DECIDE:

 

A) Suspender a Segunda Fase do concurso público objeto do Edital PROGEP Nº 170/2019,
prova prá�ca para o cargo de “Técnico em Prótese Dentária”, por tempo indeterminado, pelas razões de
con�ngência frente à emergência de saúde pública decorrente do Coronavirus.

B) Fica assim, suspensa a publicação no site <www.portalselecao.ufu.br>, agendada para o
dia 27/03/2020, da relação dos candidatos classificados para a segunda fase, prova prá�ca,
do cargo de Técnico em Prótese Dentária.

C) Uma nova data, para realização da referida prova prá�ca será definida assim que
possível,  garan�da sua ampla divulgação.

 

 

  

MARCIO MAGNO COSTA
Pró-reitor de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 20/03/2020, às
18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1957071 e
o código CRC AA9FD3DC.

Referência: Processo nº 23117.067542/2019-79 SEI nº 1957071
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